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	Câmara Municipal de Niterói

Gabinete do Vereador Carlos Otávio Dias Vaz - CASOTA 




INDICAÇÃO Nº.          /2024
SUGERE AO PODER EXECUTIVO A CRIAÇÃO DO CENTRO MUNICIPAL DE DIAGNÓSTICO POR IMAGEM E ESPECIALIDADES NO MUNICÍPIO DE NITERÓI.
Indico à Mesa, na forma regimental, ouvido o Douto Plenário, no pleno exercício das suas atribuições e prerrogativas, que envie ofício ao Exmo. Sr. Prefeito, Chefe do Executivo Municipal, sugerindo junto ao Órgão Competente a adoção de providências inerentes a criação do Centro Municipal de Diagnóstico por Imagem e Especialidades no município de Niterói. 

Sala de Sessões, 27 de maio de 2024.
Carlos Otávio Dias Vaz - CASOTA
Vereador

Justificativa

Esta propositura tem como escopo sugerir a implantação de um Centro de Diagnóstico por Imagens e Especialidades no município de Niterói, contendo Tomografia Computadorizada, Mamografia Digital, Ultrassonografia, Raio-X, Ecocardiograma, Radiografia Móvel, Ressonância Magnética de Alto Campo, Densitometria Óssea, Ecodoppler, Endoscopia e Colonoscopia.

Entre as especialidades oferecidas estão cardiologia, neurologia, neuropediatria, ginecologia, nefrologista, endocrinologia, pneumologia, dermatologia, ortopedia, angiologia, gastroenterologia, urologista, além de análises clínicas, teste ergométrico e cintilografia. A unidade terá capacidade para realizar exames de imagens, consultas, biópsias, atendimentos de fisioterapia, odontológicos e curativos por mês.

O Centro de Diagnóstico por Imagem vai atender os niteroienses que precisam de exames de imagens, visando acabar com o deslocamento para outras cidades, como sempre aconteceu. O atendimento será realizado mediante marcação antecipada junto às unidades de saúde, pelo sistema municipal de regulação.
Com base em sua localização geográfica, a policlínica atenderá o quantitativo de 52 bairros. Notadamente, como se pode verificar, diminuiremos as filas de espera, pois há dezenas de munícipes que estão há anos aguardando serem chamados para realizar exames de imagem.
E para que a pretendida sugestão possa prosperar, na forma ora apresentada, cumpre-me levar a presente matéria legislativa ao conhecimento e à elevada apreciação de meus distintos pares, aos quais conclamo, nesta oportunidade, dispensarem à mesma o devido apoio para a sua regimental acolhida e merecida aprovação. 

Por todo o exposto justifica-se a presente indicação.
Sala de Sessões, 27 de maio de 2024.

Carlos Otávio Dias Vaz – CASOTA

Vereador
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